
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO- SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

LEI Nº 5.410, DE 14 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

Altera dispositivo da Lei nº 5.289/2013 que estima a 

receita e fixa a despesa do município de São Luiz 

Gonzaga para o exercício financeiro de 2014. 

 

O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Inciso I do art. 7º da Lei nº 5.289, de 23 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 7º Ficam autorizados: 

I – Ao Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de Créditos Suplementares até o 

limite de 10,00% (dez por cento) da sua despesa total fixada, compreendendo as 

operações intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações 

orçamentárias, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

  a) anulação parcial ou total de suas dotações; 

  b) incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, 

efetivamente apurados em balanço; 

  c) excesso de arrecadação. 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 5.289, de 23 de dezembro de 

2013. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 14 de outubro de 

2014. 

 

 

                                                                                                          Junaro Rambo Figueiredo                                               

                                                                                                         Prefeito Municipal     

Registre-se e publique-se. 
 

 

 

 

Itamar Baptista Chagas 

Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 

 

 


